
JUSTIFICATIVA

           O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade 
homenagear o Ilustríssimo Senhor Marco Antonio Scarasati Vinholi, em 
reconhecimento aos relevantes  serviços  prestados ao Estado de São 
Paulo e, especialmente, à população do município de Caçapava.

      Marco  Vinholi  construiu  trajetória  pública  pautada  pelo 
compromisso  com  o  desenvolvimento  regional,  fortalecimento  dos 
municípios  e  incentivo  às  políticas  públicas  voltadas  à  melhoria  da 
qualidade  de  vida  da  população.  Ao  longo  de  sua  atuação  na  vida 
pública, destacou-se pelo diálogo constante com lideranças municipais e 
pela defesa de investimentos estratégicos para as cidades paulistas.

Durante  sua  atuação  na  Secretaria  de  Desenvolvimento 
Regional do Estado de São Paulo, participou diretamente da articulação 
de programas e iniciativas voltadas à infraestrutura urbana, mobilidade, 
recuperação  viária,  modernização  administrativa  e  fortalecimento  da 
gestão  municipal,  beneficiando municípios  do  Vale  do  Paraíba,  entre 
eles Caçapava.

Sua  atuação  sempre  demonstrou  atenção  às  demandas 
regionais, contribuindo para a aproximação entre o Governo do Estado 
e os municípios, viabilizando ações importantes para o desenvolvimento 
urbano e econômico da região.

Além da experiência na administração pública, Marco Vinholi 
também se destacou pelo incentivo ao empreendedorismo, à inovação e 
ao  desenvolvimento  econômico,  defendendo  políticas  voltadas  à 
geração de oportunidades e ao fortalecimento dos pequenos negócios.

Dessa  forma,  considerando  sua  relevante  contribuição  ao 
desenvolvimento regional, bem como os serviços prestados em favor da 
população  paulista  e  caçapavense,  mostra-se  justa  e  merecida  a 
homenagem ao Ilustríssimo Senhor Marco Antonio Scarasati Vinholi.
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